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PORTARIA Nº 33/2021  
DE 30 DE ABRIL DE 2021 

Autoriza a contratação temporária. 
 

ANTÔNIO DE PÁDUA AQUISTI, Prefeito do Município de Divinolândia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2360/2020; e 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 31/2021, da Coordenadoria do CRAS 
solicitando a reposição dos profissionais e funcionários para manutenção das atividades do 

Projeto Estadual Espaço Amigo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação temporária, conforme quadro abaixo, na 

forma da Lei nº 2360/2020, c.c. Edital de Processo Seletivo nº. 001/2020, a saber: 
 

 

Contrato nº 

 

NOME 

 

RG Nº. 

 

FUNÇÃO 

VIGENCIA 

DO 

CONTRATO 

 

02/2021 

 

Wallace Escobar 

Ribeiro 

 

58.293.024-8 

 

Monitor do Projeto 

Espeço Amigo 

26/04/2021 

à 

31/12/2021 

 

03/2021 

 

Richard de Carvalho 

Borges 

 

57.637.989-X 

 

Monitor do Projeto 

Espeço Amigo 

26/04/2021 

à 

31/12/2021 

 

04/2021 

 

Lívia Peres D’Angelo 

 

MG – 

17.059.634 

 

Coordenador do Projeto 

Espaço Amigo 

26/04/2021 

à 

31/12/2021 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Divinolândia, 30 de abril de 2021. 

 

 
 

ANTÔNIO DE PÁDUA AQUISTI  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADA, REGISTRADA E ENCADERNADA NA SECRETARIA DA 

PREFEITURA NA DATA SUPRA 
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